
Legismap Roncarati
e-Financeira, Módulo de Movimentação Anual retorna em produção dia 12.02.2025

O Módulo de Movimentação Financeira Anual será reabilitado para recebimento de dados a partir
do dia 12/02/2025.

Para aqueles declarantes que já migraram a transmissão dos dados para o Módulo Mensal não há
necessidade de retificação dos dados. Se já fizeram a migração total para o evento mensal, podem
continuar fazendo e descontinuem o uso do Módulo Anual.

Para aqueles que não o fizeram, solicito que se for possível migrem para o Módulo Mensal a partir
do próximo semestre para todas as informações enviadas, pois o módulo Anual será futuramente
descontinuado.

Fonte: e-Financeira, em 11.02.2025.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://sped.rfb.gov.br/
http://www.tcpdf.org

